
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

GABINETE DA PREFEITA 
ATO Nº 45/2019 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2.019. 

Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé. RESOLVE: Art. 1° - Conceder pensão previdenciária, 
fundamentado no art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, bem como 
Emenda Constitucional nº 41/03 e da Lei 1.190/92, que instituiu o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e Lei 1.918/2006, 
que instituiu o Instituto de Previdência do Município de Canindé, e demais 
legislação pertinentes. Para Sr. RAIMUNDO NONATO MACENA 
BEZERRA, cpf 838.205.823-04, na condição de dependente, cônjuge da ex-
segurada a Sra. MARIA EUNICE DE CASTRO BEZERRA, cpf 311.029.993-
34, inativa do IPMC – Instituto de Previdência do Município de Canindé, inscrita 
sob matricula nº 7011, era ocupante do cargo de vigia, lotada na Secretaria de 
Educação do Município de Canindé, falecida em 21.10.2019. Conceder a pensão 
a partir de 21 de outubro de 2.019, sendo o total dos proventos fixados no valor 
mensal de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).  

Vencimentos: R$     998,00   
Total: R$     998,00 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de Novembro de 2.019. 
Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal, José 
Kledeon Viana Paulino - Presidente – IPMC 
 
PORTARIA PREV. Nº 52/2019 O Presidente do IPMC - Instituto de 
Previdência do Município de Canindé, o Senhor JOSÉ KLEDEON VIANA 
PAULINO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 
278/2018 de 03 de Dezembro de 2018, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 
de Janeiro de 2.006 IPMC- Instituto de Previdência do Município de Canindé. 
Considerando o processo de Nº 27124/2018-6, pedido de aposentadoria de 
interesse de LAFAIETE CUNHA DE FREITAS. Considerando a Resolução de 
Nº 6090/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará que opina pela 
legalidade de registro do Ato de aposentadoria do Sr. LAFAIETE CUNHA DE 
FREITAS.   RESOLVE Determinar o setor fopag deste Instituto de Previdência 
do Município de Canindé-CE, setor responsável pela confecção da folha de 
pagamento do IPMC, que seja incluído o Sr. LAFAIETE CUNHA DE 
FREITAS, cpf 111.229.433-34 na folha de pagamento dos Inativos a partir do 
mês de Novembro/2019, o valor de R$ 1.347,30 (Um mil e trezentos e quarenta 
e sete reais e trinta centavos). 
Especificado da seguinte forma:  
Vencimentos............. R$    998,00 
Ats 35% .................... R$    349,30  
Total                           R$  1.347,30  
Conforme determina TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
Certifique-se, Publique-se e Cumpre-se. 
PAÇO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-
CE, em 20 de Novembro de 2.019. José Kledeon Viana Paulino - Presidente - 
IPMC. 
 
PORTARIA PREV. Nº 53/2019. O Presidente do IPMC - Instituto de 
Previdência do Município de Canindé, o Senhor JOSÉ KLEDEON VIANA 
PAULINO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 
278/2018 de 03 de Dezembro de 2018, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 
de Janeiro de 2.006 IPMC- Instituto de Previdência do Município de Canindé. 
Considerando o processo de Nº 02416/2019-0, pedido de aposentadoria interesse 
de RAIMUNDA LIMA MOREIRA. Considerando a Resolução de Nº 
5038/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará que opina pela legalidade 
de registro do Ato de aposentadoria da Sra. RAIMUNDA LIMA MOREIRA. 
RESOLVE Determinar o setor fopag deste Instituto de Previdência do Município 
de Canindé-CE, setor responsável pela confecção da folha de pagamento do  
 

IPMC, que seja incluída a Sra. RAIMUNDA LIMA MOREIRA, cpf. 
381.093.363-53 na folha de pagamento dos Inativos a partir do mês de 
Novembro/2019, o valor de R$ 1.237,52 (Um mil e duzentos e trinta e sete 
reais e cinquenta e dois centavos). 
Especificado da seguinte forma:  
Vencimentos............. R$    998,00 
Ats 24% .................... R$    239,52  
Total                           R$ 1.237,52  
Conforme determina TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
Certifique-se, Publique-se e Cumpre-se. PAÇO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em 20 de Novembro de 
2.019. José Kledeon Viana Paulino - Presidente - IPMC. 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CANINDÉ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2019110401 
ESTADO DO CEARÁ – CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CANINDÉ – CPSMCA – EXTRATO 
CONTRATUAL – ADESÃO REG. DE PREÇOS – Adesão a Ata de 
Registro de Preços 03/2019, proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO - 
07/2019/CPSMCR/PE do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CRATEÚS. CONTRATANTE: CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ – CPSMCA. 
CONTRATADA: MED DONTO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 69.366.326/0001-33, VALOR: 
R$ 175.382,90 (cento e setenta e cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
noventa centavos). OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL/INSUMOS 
ODONTOLÓGICO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO, DE 
RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CANINDÉ, com vigência ate: 31 de Dezembro de 
2019; Dotação Orçamentária: Exercício 2019 Atividade 
0101.10.302.0171.202 – Gestão do Centro de Especialidades Odontológicas, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, no valor de R$ 
175.382,90 (cento e setenta e cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa 
centavos), com Recursos Ordinários/Próprios e Receitas de Impostos e de 
Transferência de Impostos - Saúde. SIGNATÁRIA: Francisca Elisvânia 
Lopes Cruz - Diretora Executiva do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Canindé. CANINDÉ - Ceará, 05 de Novembro de 2019 
Francisca Elisvânia Lopes Cruz - Diretora Executiva do Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Canindé 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas no inciso V, do Art. 16, do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: DECRETO LEGISLATIVO DE LEI Nº 
028/2019, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. EMENTA: Concede Medalha 
do Mérito Parlamentar “Paulo Militão”, e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso de suas atribuições legais, D E C R E 
T A: Art. 1º - Fica concedida Medalha Paulo Militão, ao Sr. Antônio Pires de 
Brito, pelo seu relevante destaque no ramo comercial, sendo proprietário do 
Mercadinho Super São Serafim, que tem contribuído significativamente há anos 
com o desenvolvimento da economia local, gerando muitos empregos e renda 
para nosso Município. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação. Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, 
aos 25 de Novembro de 2019. FRANCISCO ALAN DE OLIVEIRA 
UCHÔA – Presidente, ANTONIO ILOMAR VASCONCELOS CRUZ - 
Vice – Presidente, ANTONIO ILOMAR VASCONCELOS CRUZ - Vice – 
Presidente, KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO - 2ª Secretária 
Originário do Projeto de Decreto Legislativo nº 028/2019, de 29 de Outubro de 
2019, de autoria do Vereador Cícero Nascimento. 
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—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

—  VICE-PREFEITO

—  PREFEITA
Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

Jesus  Romeiro  da  Silva

Diana Célia Almeida Gomes 

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE

 E  TURISMO 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

João Valmir Portela Leal Junior

 

Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

José  Márcio  Silva  Sousa

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS

Arleise  Rodrigues  de  Matos  Mar�ns

Islayne de Fá�ma Costa Ramos

Alexsandro  da  Costa  Justa 

E  TRÂNSITO

Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

Edilson Rodrigues Ximenes (interino)

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 

Silvio  José  Dias  Barroso

Lia Vieira Martins

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA

Francisco  de  Sousa  Rocha

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

E  ESGOTO - SAAE

Ana  Claudia Silvestre  Matos 

José Kledeon Viana Paulino

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 

—  CONTROLADOR  GERAL
Edilson Rodrigues Ximenes

E  PATRIMÔNIO 

Alexsandro  da  Costa  Justa (interino)

Ramon  Francesco  Barros  Braga

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS

 DO  MUNICÍPIO 

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

Carlos  Eduardo  Dias  Silva

Norma  Suely  Sousa  Alves

Francisco  Aderir  Martins   

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA

Carlos  Augusto  Silva  Almeida
—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2019-SRP. A Pregoeira de 
Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados a abertura do Pregão Eletrônico N° 070/2019-SRP, cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Início do 
Cadastramento das Propostas: 04 de Dezembro de 2019, às 08h; Data de Abertura das Propostas: 16 de dezembro de 2019, às 13h; Início da Sessão de Disputa 
de Preços: 16 de dezembro de 2019, às 14h. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido no site: 
www.bllcompras.org.br. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – CHAMADA PÚBLICA 
N° 010/2019-DP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Canindé torna público resultado de julgamento da habilitação para o objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA A 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. HABILITADA: 
COOPERATIVA CEARENSE DE PRODUTORES FAMILIARES. A partir da publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, 
Inciso I, Alínea a, da Lei de Licitações. Canindé, 02 de Dezembro de 2019. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20180903001. 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2018-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA, COM VISTAS À RECUPERAÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS OU NÃO, 
JUNTO AOS CONTRIBUINTES OPERADORAS DE TELEFONIA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR IGUAL PERIODO; 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: CONTRATADA: GS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA;SIGNATÁRIOS: Srs. ANTONIO FABIO UCHOA SOARES E VIRGÍLIO BERNARDO FERREIRA  
DE SOUSA;. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 02 DE SETEMBRO DE 2019. VIGÊNCIA: 02 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº...........: 20191007008 ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 025/2019-SRP CONTRATANTE........: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS CONTRATADA(O).....: COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRE E HOSPITALAR 
LTDA OBJETO......................: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE PESSOA JURÍDICA, ADMITINDO O FORMATO DE COOPERATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
COMPLEMENTARES DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS ESSENCIAIS NA ÁREA DE SAÚDE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CANINDÉ/CE VALOR TOTAL................: R$ 258.391,41 (duzentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e um centavos) 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade 0802.103020171.2.035 Manutenção das Ações dos Programas de Media e Alta Complexidade , 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.50, no valor de R$ 258.391,41 VIGÊNCIA...................: 07 
de Outubro de 2019 a 07 de Outubro de 2020 DATA DA ASSINATURA.........: 07 de Outubro de 2019 LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS, S/N 
 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº...........: 20191007009 ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 025/2019-SRP CONTRATANTE........: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS CONTRATADA(O).....: COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA 
MULTIDISCIP OBJETO......................: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE PESSOA JURÍDICA, ADMITINDO O FORMATO DE COOPERATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
COMPLEMENTARES DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS ESSENCIAIS NA ÁREA DE SAÚDE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CANINDÉ/CE VALOR TOTAL................: R$ 282.750,93 (duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais e noventa e três centavos) 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade 0801.103010171.2.026 Manutenção das Atividades Operacionais e Administ.da Sec.Saúde/FMS 
, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.50, no valor de R$ 11.049,20, Exercício 2019 Atividade 
0802.103010171.2.029 Manutenção das Atividades do Programa Saude da Familia - P.S.F. , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.50, no valor de R$ 76.682,80, Exercício 2019 Atividade 0802.103020171.2.035 Manutenção das Ações dos Programas de Media 
e Alta Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.50, no valor de R$ 185.281,33, 
Exercício 2019 Atividade 0802.103010171.2.032 Manutenção dos Núcleos de Apoio à Saúde da Familia - NASF , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.50, no valor de R$ 9.737,60 VIGÊNCIA...................: 07 de Outubro de 2019 a 07 de Outubro de 2020 
DATA DA ASSINATURA.........: 07 de Outubro de 2019 LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS, S/N 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20180712001. 
DERIVADO DO PREGAO PRESENCIAL Nº 022/2018-PP; OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA ATENDER A DEMANDA DE 08 (OITO) MESES DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO POR MAIS 04 (QUATRO) MESES; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CONTRATADA: SERV LOK SERV. 
E LOC. EIRELLI - ME. SIGNATÁRIOS: SRA. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS/ SR.ANTÔNIO MARCOS ALMEIDA DE ABREU; DATA 
DA ASSINATURA DO ADITIVO: 08 DE NOVEMBRO DE 2.019. VIGÊNCIA: 08 DE MARÇO DE 2.020. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20171122002 
DERIVADO DO PROCESSO CARONA Nº 007./2017-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO 
DE FORMA CONTÍNUA, DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E EQUIPES 
MÃO DE OBRA, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA TODO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E FONTES LUMINOSAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE;OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA POR 
MAIS 12 MESES; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS; CONTRATADA: V.C. BATISTA EIRELI - ME;  SIGNATARIOS: SRs. ALEXSANDRO DA COSTA JUSTA E VINICIUS CUNHA 
BATISTA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 12 DE NOVEMBRO DE 2.019; VIGENCIA DO ADITIVO:12 DE NOVEMBRO DE 2.020 . 

RELATÓRIO INICIAL E TERMO DE NOTIFICAÇÃO 
1- NOTIFICAÇÃO 

 
MV & R LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 19.732.774/0001-35, sediada à Rua 

General Humberto Moura, n° 1330 – Centro – Acaraú/CE - CEP: 62.580-000. 
2- ORIGEM 
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Mesmo após insistentes tentativas a Contratada continua negligenciando a execução dos serviços, descumprindo o Edital e os contratos oriundos do Pregão 
Presencial N° 054/2018-SRP, cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. 

3 - RELATÓRIO FÁTICO 
 

O Certame foi devidamente concluído, inclusive com seu objeto adjudicado e homologado na forma da lei. Preenchidos os prazos e procedimentos 
legais e estando a empresa devidamente contratada, a administração passou a solicitar de forma verbal a execução do objeto licitado, que em momento algum 
fora prestado. Em 15 de abril de 2019 a empresa MV & R LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO – EIRELI impetrou documento junto a esta secretaria apontando 
o desinteresse no contrato N° 20190131001 e solicitando a recisão contratual, no entanto a empresa contratada negligenciou os pedidos para início de 
execução dos serviços comprometendo assim os trabalhos da Administração. Por sua vez, a Procuradoria nos orientou através de parecer (parte integrante do 
processo) que era favorável à penalização da empresa conforme a cláusula oitava do contrato, no caso de descumprimento. 

A falta de compromisso e o descaso com que a empresa tem colocado em risco as atividades administrativas, comprometendo inclusive a qualidade 
dos demais serviços prestados pela Administração, em virtude da ausência dos veículos para execução de diversos trabalhos. 

Em 17 de setembro do corrente ano enviamos Oficio n° 288/2019 notificando a contratada para que se regularize perante a administração com 
relação a execução dos serviços contratados e em resposta a MV & R LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO – EIRELI alegou ter solicitado a recisão contratual e 
que a administração poderia cumprir as clausulas sexta e oitava do instrumento contratual. 

Considerando que fora realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social várias tentativa sem sucesso da regularidade da execução, através 
de contatos telefônico, de e-mails e de comunicações pessoais. 

Considerando ainda que a não execução pela referida empresa, causou prejuízos a esta administração, e que sua atitude fere totalmente o respectivo 
edital bem como a lei de licitações, não apresentando qualquer argumento hábil a elidir as sanções pertinentes à espécie, esta Secretaria solicita que seja 
providenciado às punições cabíveis. 

DO FUNDAMENTO E DAS PENAS: Assim, considerando as disposições da cláusula oitava do contrato, e do art. 87, I ao IV da Lei 8.666/93. 
Considerando que a atitude da notificada constitui grave descumprimento aos deveres legais que garantem o bom andamento das atividades 

administrativas e o alcance do interesse público. 
Considerando que a notificada faltou com seus compromissos e se comportou de forma inidônea e com extrema má-fé. 
Considerando ainda, que podem ser aplicadas as penas de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a administração pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos; suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Canindé/CE, podendo a 
reabilitação ser requerida após 05 (cinco) anos de sua aplicação, bem como, cancelamento da inscrição junto ao cadastro de fornecedores do Município. 

4 – NOTIFICAÇÃO 
Dessa forma, fica a empresa MV & R LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI, cientificada da instauração do presente procedimento e NOTIFICADA para 
no prazo de 10 (dez) dias, conforme legislação pertinente, apresentar as razões de defesa com todas as provas ou protestos para provar o que julgar necessário 
ou indispensável à comprovação do alegado, sob pena de não fazendo ser-lhes aplicada a pena de confissão e revelia, bem como a impossibilidade de produção 
de provas em momento posterior. 

Dado e passado nessa cidade de Canindé/CE, em 03 de dezembro de 2019. 
 

José Márcio Silva Sousa 
Secretário de Assistência Social do Município 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 488/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 38º da Lei Orgânica Municipal; CONSIDERANDO os fundamentos legais do Art. 44º da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992, que 
concede ao Servidor o direito de pedir exoneração do cargo; CONSIDERANDO o requerimento datado de 13 de Novembro de 2019, de autoria do servidor 
REMIEL BRITO MENESES, solicitando sua exoneração. RESOLVE: I - EXONERAR, a pedido do servidor REMIEL BRITO MENESES, servidor 
pública municipal exercente das funções do cargo efetivo de ENFERMEIRO lotado junto à Secretaria Municipal de Saúde, admitido em 04/02/2019. II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 503/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – Exonerar o Senhor FRANCISCO AGLAILTON CRUZ FREITAS, brasileiro, inscrito no CPF nº 932.831.643-04, 
residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TRÂNSITO, nível 
CD, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO 
DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 504/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, 
de 23 de Janeiro de 1992. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções o servidor JOSÉ SERAFIM LEITÃO, Vigia, lotado junto à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir desta data, por encontrar-se em Processo de Aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal 
de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 505/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, 
de 23 de Janeiro de 1992. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora MARIA MIRTES COSTA ARRUDA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, por encontrar-se em Processo de Aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 506/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, 
de 23 de Janeiro de 1992. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora MARIA VELMA CARDOSO DE SOUSA, Merendeira, lotada junto à 
Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, por encontrar-se em Processo de Aposentadoria. II – Esta 
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portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 507/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, de 23 de Janeiro 
de 1992. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora MARIA EDILEUSA BARBOSA BARROSO, Merendeira, lotada junto à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir desta data, por encontrar-se em Processo de Aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - 
Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 508/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, de 23 de Janeiro 
de 1992. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções o servidor AFONSO FERREIRA DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, a partir desta data, por encontrar-se em Processo de Aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - 
Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 509/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, de 23 de Janeiro 
de 1992. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora MARIA BETISA DA SILVA COSTA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada junto à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir desta data, por encontrar-se em Processo de Aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - 
Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

	
PORTARIA Nº 510/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal Nº 2.377/2017, de 06 de Novembro de 
2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor VICTOR ANDRÉ DOS SANTOS MEDEIROS, brasileiro, inscrito no CPF nº 059.005.793-60, residente e 
domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE CULTURA, nível DEX, integrante da estrutura 
organizacional da Fundação Municipal de Esporte, Cultura e Patrimônio de Canindé, nos termos do anexo I da lei Nº 2.377/2017, de 06 de Novembro de 2017; 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 511/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.414/2018 de 19 de Junho de 2018; 
RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora PAULA GARDÊNIA CRUZ PAULINO, brasileira, inscrita no CPF nº 814.148.463-04, residente e domiciliado no 
município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE ARQUIVOS E PROCESSOS, nível COORD, integrante da estrutura 
organizacional do Instituto de Previdência do Município de Canindé - IPMC, nos termos do anexo I da lei nº 2.414/2018 de 19 de Junho de 2018; II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 512/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR coletivamente os servidores abaixo relacionados, dos cargos de provimento em comissão integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 513/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR coletivamente os servidores abaixo relacionados, dos cargos de provimento em comissão integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 

CARGO SÍMBOLO NOME CPF 

Coordenação de RH Coorporativo COORD BÁRBARA SOARES RODRIGUES 042.912.523-23 

Coordenação de Suporte e Manutenção em TI COORD ANA RÉGIA MORAES BASTOS 038.308.353-29 

Divisão de Cadastro e Registro de Pessoa CD FRANCISCO FÁBIO LOURENÇO 809.023.913-72 

Divisão de Gestão do IPTU CD ANTONIO NOGUEIRA BARROS NETO 065.925-693-28 

Divisão de Cadastro Imobiliário CD MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ANASTÁCIO 937.833.533-00 

CARGO SÍMBOLO NOME CPF 

Diretoria Executiva de Gestão da Rede Municipal de 
Ensino 

DEX Gilmar Bernardes 787.739.976-68 

Coordenação de Administração e Infraestrutura COORD José Ernandes Felipe 640.779,003-44 

Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal COORD Francisco Flaviano Ferreira Brito 079.565.013-26 

Divisão de Ensino CD Maria Irislane Araújo da Silva 059.406.853-31 

Divisão de Registro Escolar CD Antônio Jhonnys Leitão Gomes 015.913.313-07 

Divisão dos Anos Iniciais CD Antonio Paulo Ribeiro Bezerra 010.351.983-12 
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PORTARIA Nº 514/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR coletivamente os servidores abaixo relacionados, dos cargos de provimento em comissão integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 515/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.414/2018 de 19 de Junho de 2018; 
RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora MARIA ALINE FREITAS SILVA, brasileira, inscrita no CPF nº 028.288.943-47, residente e domiciliada no 
município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE ESTATÍSTICA E VIGILÂNCIA, nível CD, integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 516/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR coletivamente os servidores abaixo relacionados, dos cargos de provimento em comissão integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 517/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR coletivamente os servidores abaixo relacionados, dos cargos de provimento em comissão integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

	
PORTARIA Nº 518/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor DOMILSON DE SOUSA FORTE, brasileira, inscrita no CPF nº 046.039.113-51, residente e 
domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE ANÁLISE AMBIENTAL, nível COORD, integrante 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nos termos da lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017. II – Esta portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE. 
 
PORTARIA Nº 519/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora REGINA CLAUDIA BARBOSA GOMES, brasileira, inscrita no CPF nº 899.048.423-53, residente e 
domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO TRABALHO, 
nível COORD, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto 
de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

CARGO SÍMBOLO NOME CPF 

Coordenação de Controle, Contratos e Processos 
Administrativos. 

COORD Isabel Cristina Anastácio Domingues 047.024.623-50 

Coordenação de Gestão do Trabalho COORD Jussara Sousa Brito 310.610.298-59 

Divisão de Vigilância Socioassistencial CD Antonia Vanda Pereira Feitosa 740.026.353-68 

Divisão de Serviços de Convivência CD Francisca Regina Pereira Araújo 966.556.903-15 

Divisão de Benefícios Eventuais CD Raimunda Sousa Silva 381.870.783-91 

CARGO SÍMBOLO NOME CPF 

Diretoria Executiva de Turismo DEX SANDRA MARIA ARRUDA MIRANDA 214.195.073-20 

Diretoria Executiva de Des. Econômico  DEX REGINA CLAUDIA BARBOSA GOMES 899.048.423-53 

Divisão de Articulação e Assessoramento de Entidades 
Associativas 

CD FRANCISCO MÁRIO CAVALCANTE BRAZ 069.564.573-00 

CARGO SÍMBOLO NOME CPF 

Diretoria Executiva Técnica DEX FRANCISCO CLERTON ABREU DA SILVA 879.672.783-72 

Coordenação de Apreensão de Animais COORD EBERSON FEITOSA MARTINS 072.889.523-47 

Coordenação de Engenharia e Arquitetura COORD ELANE MARIA HOLANDA MARINHO 060.151.833-06 

Coordenação de Analise de Projetos Particulares COORD FRANCISCO HAILTON SOUSA DUARTE 749.974.753-00 

Coordenação de Topografia COORD MARIA LUIZA ALVES DE SOUSA 052.873.983-28 

E R R A T A  54 
Canindé/CE, 21 de Novembro de 2019. 

ERRATA da PORTARIA Nº 494/2019 - Cujo objeto é Autorizar Gratificação ao servidor FRANCISCO ALEXANDRE GONDIM DO CARMO. Na 
ERRATA da portaria nº 494/2019, publicada na página 01 do Diário Oficial Nº 240, em 14 de Novembro de 2019, conforme alterações no texto que se segue:  
ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 494/2018 LÊIA-SE: PORTARIA Nº 494/2019 DIANA CÉLIA ALMEIDA GOMES - Secretária-Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 036/2019, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 Dispõe sobre recesso no âmbito da administração pública municipal, do dia 23 a 31 de Dezembro 
de 2019, e dá outras providências. A Excelentíssima Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 38, em consonância com o Art. 123, da Lei Orgânica do Município de Canindé-Ce. 
DECRETA: Art. 1º - Recesso no âmbito da administração pública municipal de Canindé, no período compreendido entre os dias 23 a 31 de Dezembro de 2019; 
Parágrafo Único: Durante o período de recesso os serviços essenciais ligados às Secretarias da Saúde, da Assistência Social, de Agricultura, de Segurança e 
Trânsito e Infraestrutura tais como: UPA 24h, GSU, Conselho Tutelar, Guarda Municipal, Limpeza Pública, dentre outros, manterão seus expedientes normais, 
com o número de servidores suficientes para a demanda do período. Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 02 DE DEZEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-
Ce 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

PORTARIA Nº 809/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) RAIMUNDO NONATO SILVA FREITAS, MOTORISTA, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDO AO CARTÓRIO ELEITORAL-TRE/33ªZE), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício Nº 183/2019-TRE/33ªZE expedido pelo órgão estadual 
ao qual o Servidor está cedido e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) RAIMUNDO NONATO SILVA FREITAS, 
MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, pretendendo gozá-las no período de 13/11/2019 a 12/12/2019. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 810/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ROGÉRIO OLIVEIRA DE SOUZA, ABATEDOR DE ANIMAIS, admitido (a) em 01/02/2011, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício Nº 173/2019-SARH expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor 
está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ROGÉRIO OLIVEIRA DE SOUZA, ABATEDOR DE 
ANIMAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 
03/12/2019 a 01/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de 
NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 811/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) SILVIA SOUSA CAVALCANTE, MERENDEIRA, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 15 (QUINZE) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) dias de férias ao (a) servidor (a) SILVIA SOUSA 
CAVALCANTE, MERENDEIRA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
pretendendo gozá-las no período de 25/11/2019 a 09/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 12 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 812/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA INEIDE RODRIGUES DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 15 (QUINZE) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) dias de férias ao (a) servidor (a) 
MARIA INEIDE RODRIGUES DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 18/11/2019 a 02/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES 
- Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 813/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) NOÊME PEREIRA DE ASSIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 28/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (CEDIDA AO CENTEC), solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício Nº 009/2019 expedido 
pelo Órgão Estadual ao qual a Servidora está cedida e que encaminha o evento férias.  R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) NOÊME PEREIRA 
DE ASSIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 20/11/2019 a 19/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 813/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) NOÊME PEREIRA DE ASSIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 28/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (CEDIDA AO CENTEC), solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício Nº 009/2019 expedido 
pelo Órgão Estadual ao qual a Servidora está cedida e que encaminha o evento férias.  R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) NOÊME PEREIRA 
DE ASSIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 20/11/2019 a 19/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 814/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 setembro de 2017, e de 
acordo com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 12 de NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANDREA RODRIGUES LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (MÃE). R E S O L 
V E, conceder Licença por Falecimento de Pessoa da Família (MÃE), ao (a) servidor (a) ANDREA RODRIGUES LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no período de 02/11/2019 a 09/11/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 815/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JEANNE MARIA SOARES MONTEIRO, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 03/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício Nº 165/2019 expedido pela Secretaria Municipal à qual 
a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JEANNE MARIA SOARES MONTEIRO, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, pretendendo 
gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 13 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 816/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MEIRIVALDA MARIA DANIEL UCHÔA COELHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido 
(a) em 12/12/1994, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MEIRIVALDA 
MARIA DANIEL UCHÔA COELHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 13 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 817/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ ERICLAUDIO DE SOUSA CARDOSO, ABATEDOR DE ANIMAIS, admitido (a) em 01/02/2011, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares 
que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício Nº 174/2019-SARH expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor 
está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ ERICLAUDIO DE SOUSA CARDOSO, ABATEDOR 
DE ANIMAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 
01/12/2019 a 30/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 13 de 
NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 818/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA SUELY MARTINS CAVALCANTE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA SUELY 
MARTINS CAVALCANTE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 14/11/2019 a 13/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 13 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 819/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 14 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO SOUSA ALVES, TÉCNICO EM LEVANTAMENTO CADASTRAL, admitido (a) em 
02/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIO SOUSA 
ALVES, TÉCNICO EM LEVANTAMENTO CADASTRAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 14/11/2019 a 13/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 820/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) RUBENS SERAFIM DA SILVA, ABATEDOR DE ANIMAIS, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício Nº 163/2019-SARH expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) RUBENS SERAFIM DA SILVA, ABATEDOR DE ANIMAIS, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 11/11/2019 a 
10/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de NOVEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 821/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 
2017, e conforme Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de Agosto de 2011. CONSIDERANDO o requerimento datado de 18 de NOVEMBRO de 2019, no qual 
a servidora CONTRATADA ANA EVELMA BARBOSA DE SOUSA, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, solicita 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com a Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de Agosto 
de 2011. R E S O L V E, conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, à servidora CONTRATADA ANA EVELMA BARBOSA DE 
SOUSA, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada junto a SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 26/10/2019 a 22/02/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de Novembro de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 822/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 
2017, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o requerimento datado 
de   23 de JULHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA ERANILVA SALES SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro 
de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 120/2019-PGM, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder 
AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) ANTONIA ERANILVA SALES SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 823/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de Setembro de 2017, e de 
acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de Novembro de 2006 e conforme a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 23 de JULHO de 2019, no qual a servidora ANTONIA ERANILVA SALES SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 60 (sessenta) dias de prorrogação de licença maternidade, a que tem direito, conforme a Lei 
Municipal N° 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade com a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder 
prorrogação de licença maternidade, à servidora ANTONIA ERANILVA SALES SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do período de 15/11/2019 a 13/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 824/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANA NUBIA MACIEL ROCHA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 30/11/2006, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANA NUBIA MACIEL ROCHA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 825/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANEULICE MARIA MACIEL MEDEIROS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 
08/05/2009, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANEULICE MARIA MACIEL MEDEIROS, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 826/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO AURICELIO BARBOSA PAIVA, VIGIA, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIO AURICELIO BARBOSA PAIVA, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 827/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO DIAS DA SILVA, MOTORISTA, admitido (a) em 01/12/1994, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIO DIAS DA SILVA, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 828/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.      CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) DALVA MARIA ARAÚJO UCHÔA, ENFERMEIRA, admitido (a) em 28/11/2002, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) DALVA MARIA ARAÚJO UCHÔA, ENFERMEIRA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 829/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) EDNAR MARIA PEREIRA NASCIMENTO, ATENDENTE MÉDICO, admitido (a) em 02/06/1998, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o 
evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) EDNAR MARIA PEREIRA NASCIMENTO, ATENDENTE MÉDICO, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 830/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA ERIVANIA SERAFIM COELHO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 
30/11/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA ERIVANIA SERAFIM COELHO, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 831/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO ANTONIO ALVES PEREIRA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 
01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO ANTONIO ALVES PEREIRA, AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 832/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO DE PAULO ALMEIDA, VIGIA, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO DE PAULO ALMEIDA, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 833/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO DIEGO MENESES MAURICIO, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o 
evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO DIEGO MENESES MAURICIO, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 834/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO HELDER ABREU ROCHA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
21/10/2016, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO HELDER ABREU ROCHA, AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 835/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO LISBOA LOPES FERREIRA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 
01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO LISBOA LOPES FERREIRA, AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 836/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO NEURIVAN VIANA ALVES, VIGIA, admitido (a) em 17/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO NEURIVAN VIANA ALVES, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 837/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO WENDEY DE SOUSA ARAÚJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO WENDEY DE SOUSA ARAÚJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 838/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ DA SILVA ANDRÉ, MOTORISTA, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ DA SILVA ANDRÉ, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 839/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA ADRIANA PEDROSA ARESI, BIOQUÍMICO, admitido (a) em 28/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA ADRIANA PEDROSA ARESI, BIOQUÍMICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 840/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA MILKA DA SILVA COSTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/12/2007, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o 
evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA MILKA DA SILVA COSTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 841/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) NATÁLIA FURTADO COSTA, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 30/06/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) NATÁLIA FURTADO COSTA, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 842/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) REGINA SELMA RODRIGUES TELES, ATENDENTE MÉDICO, admitido (a) em 03/09/2001, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) REGINA SELMA RODRIGUES TELES, ATENDENTE MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 843/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) REGINALDO LAURINDO DA SILVA, EDUCADOR FÍSICO, admitido (a) em 29/11/2011, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) REGINALDO LAURINDO DA SILVA, EDUCADOR FÍSICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 844/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) WANDERLEY RODRIGUES DOS SANTOS, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o 
evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) WANDERLEY RODRIGUES DOS SANTOS, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 845/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ISABEL CRISTINA VIANA MARTINS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/08/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 664/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o 
evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ISABEL CRISTINA VIANA MARTINS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 846/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO CRUZ SARAIVA, VIGIA, admitido (a) em 17/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO CRUZ SARAIVA, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 847/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) EVILANE LOPES MACENA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 17/10/2006, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 661/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) EVILANE LOPES MACENA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 848/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) LUCIANO NASCIMENTO PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
02/10/1995, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 327/2019-SMAS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) LUCIANO NASCIMENTO PEREIRA, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 a 
31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 849/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA LUCINETE ALVES DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
02/01/2008, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 329/2019-SMAS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está 
lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA LUCINETE ALVES DOS SANTOS, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 01/12/2019 a 
30/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 850/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO AREMILSON MARTINS FREITAS, INSPETOR 2° CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 258/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor 
está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIO AREMILSON MARTINS FREITAS, INSPETOR 
2° CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 04/12/2019 
a 02/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 
2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 851/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) CARLIANE CAVALCANTE RODRIGUES, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2° CLASSE, admitido (a) 
em 02/03/2017, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 258/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal 
à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) CARLIANE CAVALCANTE RODRIGUES, 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2° CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo 
gozá-las no período de 06/12/2019 a 04/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 852/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO GERVÁSIO LOPES DA SILVA, INSPETOR 2° CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 258/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor 
está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO GERVÁSIO LOPES DA SILVA, INSPETOR 
2° CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2019 
a 31/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 
2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 853/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARCELO PAULINO, INSPETOR 2° CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 258/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e 
que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARCELO PAULINO, INSPETOR 2° CLASSE, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 04/12/2019 a 02/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 854/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ SÉRGIO CAVALCANTE BRAGA, INSPETOR 2° CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 258/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ SÉRGIO CAVALCANTE BRAGA, INSPETOR 2° 
CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 03/12/2019 a 
01/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 855/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ VALCY CAPISTRANO SILVA, VIGIA, admitido (a) em 21/01/2010, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 258/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e 
que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ VALCY CAPISTRANO SILVA, VIGIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 05/12/2019 a 03/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 856/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) RAIMUNDO GAMA VIEIRA NETO, VIGIA, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 258/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e 
que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) RAIMUNDO GAMA VIEIRA NETO, VIGIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 04/12/2019 a 02/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 857/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO RAIMUNDO FERREIRA ANASTÁCIO, INSPETOR 2° CLASSE, admitido (a) em 
28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 258/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal 
à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIO RAIMUNDO FERREIRA 
ANASTÁCIO, INSPETOR 2° CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-
las no período de 05/12/2019 a 03/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 20 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 858/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 18 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANA PAULA RIBEIRO ARAÚJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 13/09/1999, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 258/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora 
está lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANA PAULA RIBEIRO ARAÚJO, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 
03/12/2019 a 01/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de 
NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 859/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARCOS ANTONIO DANIEL VIANA, INSPETOR 2° CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 258/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARCOS ANTONIO DANIEL VIANA, INSPETOR 2° CLASSE, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 03/12/2019 a 01/01/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de NOVEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 860/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 134, Inciso II, da Lei Federal Nº 12.696/2012, de 25 de julho de 2012. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de NOVEMBRO 
de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA ERANILDE ALMEIDA SOUSA, CONSELHEIRO TUTELAR, nomeado (a) em 02/08/2016, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 328/2019-SMAS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada e que encaminha o 
evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA ERANILDE ALMEIDA SOUSA, CONSELHEIRO TUTELAR, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 01/12/2019 a 30/12/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 864/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 
2017, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 16 de SETEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ DA SILVA ANDRÉ, MOTORISTA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Parecer Jurídico Nº 173/2019-PGM, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, 
ao (a) servidor (a) JOSÉ DA SILVA ANDRÉ, MOTORISTA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 865/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 22 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANA PAULA NUNES MEDEIROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDA AO CARTÓRIO ELEITORAL/33ªZE), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 202/2019-TRE/33ªZE, expedido pelo Órgão Estadual 
ao qual a Servidora está cedida e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias retroativas ao (a) servidor (a) ANA PAULA NUNES 
MEDEIROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, pretendendo gozá-las no período de 
20/11/2019 a 19/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de 
NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PORTARIA Nº 866/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 
2017, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 30 de OUTUBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO ALESSANDRO LESSA DO NASCIMENTO, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado 
(a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 168/2019-PGM, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O 
L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) FRANCISCO ALESSANDRO LESSA DO NASCIMENTO, AGENTE DE ENDEMIAS, 
lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 867/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 114 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o requerimento datado de 25 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual a servidora MARIA ERILENE MARREIRO CLEMENTE, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, solicita 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 114, da Lei Nº 1.190/92 de 23 
de janeiro de 1992. R E S O L V E, conceder LICENÇA MATERNIDADE, à servidora MARIA ERILENE MARREIRO CLEMENTE, PROFESSOR, 
lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 20/11/2019 a 18/03/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRELENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 868/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de Setembro de 2017, e de 
acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de Novembro de 2006 e conforme a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 26 de JULHO de 2019, no qual a servidora MARIA LUCILEIDE ROCHA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 60 (sessenta) dias de prorrogação de licença maternidade, a que tem direito, conforme a Lei Municipal 
N° 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade com a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder prorrogação 
de licença maternidade, à servidora MARIA LUCILEIDE ROCHA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a partir do período de 20/11/2019 a 18/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 26 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 869/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 115 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 25 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO JOSÉ LOPES NUNES, VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, solicita 05 (cinco) dias de LICENÇA PATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 115, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. 
R E S O L V E, conceder LICENÇA PATERNIDADE, ao (a) servidor (a) FRANCISCO JOSÉ LOPES NUNES, VIGIA, lotado (a) junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 20/11/2019 a 24/11/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRELENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 870/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO JOSÉ LOPES NUNES, VIGIA, admitido (a) em 01/04/2010, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 670/2019-SME, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias regulamentares ao (a) servidor (a) FRANCISCO JOSÉ LOPES NUNES, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pretendendo gozá-las no período de 01/12/2019 a 30/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 871/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO NEGREIROS DA SILVA, VIGIA, admitido (a) em 09/08/2010, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 672/2019-SME, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias regulamentares ao (a) servidor (a) FRANCISCO NEGREIROS DA SILVA, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pretendendo gozá-las no período de 01/12/2019 a 30/12/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 872/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 114 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o requerimento datado de 26 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual a servidora LOUANY CARNEIRO DA ROCHA, ENFERMEIRA, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, solicita 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 114, da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro 
de 1992. R E S O L V E, conceder LICENÇA MATERNIDADE, à servidora LOUANY CARNEIRO DA ROCHA, ENFERMEIRA, lotada junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 23/11/2019 a 21/03/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRELENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
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PORTARIA Nº 873/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 setembro de 2017, e de 
acordo com o CAPÍTULO VII, ART. 122, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 26 de NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) PAULA RODRIGUES MESQUITA, ENFERMEIRA, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (AVÔ). R E S O L V E, conceder 
Licença por Falecimento de Pessoa da Família (AVÔ), ao (a) servidor (a) PAULA RODRIGUES MESQUITA, ENFERMEIRA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, no período de 20/11/2019 a 24/11/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 874/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 18 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) EDYVAN DE ALMEIDA LIRA, VIGIA, admitido (a) em 10/03/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 196/2019, expedido pela Secretaria Municipal à qual 
o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias regulamentares ao (a) servidor (a) EDYVAN DE ALMEIDA LIRA, 
VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
pretendendo gozá-las no período de 17/12/2019 a 15/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 27 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 875/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO CLENE OLIVEIRA MENDES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
30/03/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 263/2019-SMAS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO CLENE OLIVEIRA MENDES, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 14/12/2019 a 
12/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 de NOVEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 876/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) EDMILSON DE SOUSA ARAÚJO, VIGIA, admitido (a) em 19/01/2012, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 173/2019-SMDET, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) EDMILSON DE SOUSA ARAÚJO, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, pretendendo gozá-las no período de 15/12/2019 a 13/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 877/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 114 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o requerimento datado de 29 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual a servidora FRANCISCA NEUGÉRICA SARAIVA MAGALHÃES, PROFESSORA, lotada junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 114, da Lei Nº 
1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  R E S O L V E, conceder LICENÇA MATERNIDADE, à servidora FRANCISCA NEUGÉRICA SARAIVA 
MAGALHÃES, PROFESSORA, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 25/11/2019 a 23/03/2020. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de NOVEMBRO de 2019. MARIA MEIRELENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 878/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com a Seção I, Art. 92 – Inciso II, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o requerimento 
datado de 28 de NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA JUCILEA SILVA PAIVA, MERENDEIRA, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (MÃE), a 
que tem direito, de acordo com o Art. 92, Inciso II, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 187/2019-PGM, editado 
pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 
(MÃE), ao (a) servidor (a) MARIA JUCILEA SILVA PAIVA, MERENDEIRA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, no período de 02/12/2019 a 29/02/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 02 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 879/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 115 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) LUIZ ANASTÁCIO DA CRUZ, VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, solicita 05 (cinco) dias de LICENÇA PATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 115, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. 
R E S O L V E, conceder LICENÇA PATERNIDADE, ao (a) servidor (a) LUIZ ANASTÁCIO DA CRUZ, VIGIA, lotado (a) junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 25/11/2019 a 29/11/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 02 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRELENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 880/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA, VIGIA, admitido (a) em 28/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 174/2019-SMDET, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor 
está lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA, VIGIA, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, pretendendo gozá-las no período de 16/12/2019 a 14/01/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 02 de DEZEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 881/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 21 de 
NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ LEAL DE MORAIS, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, admitido (a) em 01/06/1998, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 182/2019-SARH, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ LEAL DE MORAIS, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 09/12/2019 a 
07/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 02 de DEZEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

ERRATA 
ERRATA, PORTARIA 714/2019 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS - ERRATA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 714/2019. Cujo objeto é a Concessão de FÉRIAS REGULAMENTARES, evento referente ao 
Servidor RAIMUNDO NONATO SILVA ARAÚJO. Na Publicação da Portaria 714/2019 no Diário Oficial Eletrônico do Município publicado na edição do dia 
10/10/2019, Página 04 – conforme alterações ao texto que se segue: Onde se lê no 2º (segundo) parágrafo “SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
E RECURSOS HUMANOS”, leia-se “SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS”. Canindé/CE, 20 de Novembro de 
2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva - Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
 

ERRATA 
ERRATA, PORTARIA 784/2019 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS - ERRATA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 784/2019. Cujo objeto é a Concessão de LICENÇA MATERNIDADE, evento referente à Servidora 
COMISSIONADA LEIDIANE QUEIROZ PEREIRA. Na Publicação da Portaria 784/2019 no Diário Oficial Eletrônico do Município publicado na edição do dia 
12/11/2019, Página 03 – conforme alterações ao texto que se segue: Onde se lê no 3º (terceiro) parágrafo “a partir de 12/10/2019 a 08/02/2019”, leia-se “a partir 
de 12/10/2019 a 08/02/2020”. Canindé/CE, 25 de Novembro de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva - Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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